
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 

dispondo sobre serviços notariais e de registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997) 

§ 1º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas 

certidões a que se refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997 

e transformado em § 1º pela Lei nº 11.789, de 18/11/1994) 

§ 2º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de expressões 

que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.789, de 

18/11/1994) 

 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação 

deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço notarial ou de 

registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá ocorrer 

na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e autorização 

do juízo competente.  

............................................................................................................................................................ 
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